
                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

  

                                  
 

DECRETO Nº 336/2015 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de julho de 2015, as candidatas indicadas 
para os respectivos cargos de provimento temporário, da lotação da Secretaria 
Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
NOME CARGO SIMBOLO
LUCIENE RIBEIRO DOS SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
MARLY VEIGA DA CONCEIÇÃO COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
VERA LÚCIA SERPA QUEIRÓZ COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 
GIVANEIDE NUNES DA SILVA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO      DAÍ-3 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2015. 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 

 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

 
 
 
 

      DECRETO Nº 559/2015 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir de 31 de julho de 2015, os servidores dos cargos de 
provimento temporário da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração/Guarda Municipal, nomeados no Decreto nº 199/2015 de 24 de abril de 
2015. 
 
NOME CARGO   SIMBOLO 
ROBSON DOS SANTOS CRUZ COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO        DAÍ-3 
JOSÉ ROBERTO DA COSTA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO        DAÍ-3 
GILVAN MOREIRA DOS SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO        DAÍ-3 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

  

                                  
 

DECRETO 560/2015 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito retroativo a 03 de agosto de 2015, as candidatas indicadas 
para os respectivos cargos de provimento temporário, da lotação da Secretaria 
Municipal de Administração/Guarda Municipal, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais,  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 

 
NOME CARGO  SIMBOLO 
PÉTALA SILVA SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO        DAÍ-3 
EDINAIR BATISTA DA SILVA SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO        DAÍ-3 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2015. 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 

 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 567/2015 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicado: 
 

PROCESSO NOME MATRÍCULA    PERCENTUAL

   3131/2014 HAILDA CONCEIÇÃO MOREIRA          1688                20% 

    6310/2014 EDILEUSA MARIA BORGES          4725                18% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

  

                                  
 

DECRETO 568/2015 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear,com efeito a partir de 03 de agosto de 2015, as candidatas a seguir 
indicadas para os respectivos cargos de Provimento Temporário, da lotação da 
Secretaria Municipal de Cultura, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
NOME CARGO  SIMBOLO 
LEDA MARIA MOURA SILVA GERENCIA DE INFORMAÇÃO DAS-5 
SARA PATRICIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO DA Í- 3 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2015. 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 

 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                   
      
 
          DECRETO Nº 569/2015 

 
                                                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito a partir de 03 de agosto de 2015 a senhora VILMA 
SANTOS SANTANA, para o Cargo de Provimento Temporário de Vice-Diretora de 
Escola de Médio Porte, Símbolo DAÍ-2, da Escola Municipal Vereador Walter 
Jorge dos Santos, com jornada de trabalho de 20 horas semanais da Estrutura 
Organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                   
      
 
          DECRETO Nº 570/2015 

 
                                                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito a partir de 03 de agosto de 2015 a senhora MARILUCIA 
DOS SANTOS DE CARVALHO, para o Cargo de Provimento Temporário de Diretora 
de Escola de Grande Porte, Símbolo DAS-3, da Escola Municipal Dom Francisco 
Leite, com jornada de trabalho de 40 horas semanais da Estrutura Organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

 
   DECRETO Nº 571/2015 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 03 de agosto de 2015, a senhora JAIRA 
DOS SANTOS COSTA para o cargo de Provimento Temporário de Assessor 
Técnico, Símbolo DAS-3, com jornada de 40 horas semanais, da Estrutura 
Organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

-                                  
 

 
      DECRETO Nº 572/2015 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito a 03 de agosto de 2015, JOSEVALDA CARDOSO DE 
SOUSA do cargo de Provimento Temporário de Gerente de Pesquisa e Registro 
Preços, Símbolo DAS-5 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, nomeada pelo Decreto nº 179 
de 04 de março de 2013. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

  

                                  
 

DECRETO 573/2015 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear,com efeito a partir de 03 de agosto de 2015, as candidatas a seguir 
indicadas para os respectivos cargos de Provimento Temporário, da lotação da 
Secretaria Municipal de Administração, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais,  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
NOME CARGO  SIMBOLO 
DANIELLA NASCIMENTO CAMARA GERENTE DE INFORMATICA DAS-5 
ACSA OLIVEIRA DE ARAUJO GERENTE DE PESQUISA E REGISTRO DE PREÇOS DAS-5 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2015. 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 

 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 



             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

  
 
DECRETO Nº 574/2015 

 
 

Dispõe sobre enquadramento de Professor 
do Quadro Permanente do Magistério 
Municipal. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto no Art. 21, da Lei 732/07, Plano de Carreira e Remuneração dos 
Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º - Fica  enquadrada  no Nível I do Quadro Permanente do Magistério Público 
Municipal, a Professora ELIETE SANTOS DE JESUS,  cadastro 4107, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  em conformidade com a avaliação da Comissão de Gestão do Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal, Parecer da Procuradoria Geral do Município e 
demais elementos constantes do  Processo Administrativo nº 8865/2014. 
 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
Gabinete do Prefeito,  13 de agosto de 2015. 
 
 

 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

 
 
 
 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

  

                                  
 

  DECRETO Nº 575/2015 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 03 de agosto de 2015, as candidatas 
indicadas para os respectivos cargos de provimento temporário, da lotação da 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais,  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
NOME CARGO SIMBOLO
CÉLIA DA SILVA BEZERRA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO     DAÍ-3 
SIMONE NEVES SOUZA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO     DAÍ-3 
SIMONE MARIA DOS SANTOS COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO     DAÍ-3 
IVANILDA SILVA DE SOUZA COORDENADOR DE GRUPO DE TRABALHO     DAÍ-3 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2015. 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 

 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                   
      
 
          DECRETO Nº 576/2015 

 
                                                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear com efeito retroativo a 01 de julho de 2015, a senhora KATIA DE 
SOUZA PITA, para o Cargo de Provimento Temporário de Vice-Diretora de Escola de 
Médio Porte, Símbolo DAÍ-1, da Escola Municipal Lídio Carneiro , com jornada de 
trabalho de 20 horas semanais da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
 
 
Gabinete do Prefeito,  13 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

 
DECRETO Nº 577/2015 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear com efeito a partir de 03 de agosto de 2015, o senhor SIDNEI SIMAS 
DOS SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de Diretor de Fiscalização de 
Obras e Manutenção de Prédios Escolares, Símbolo  DAS-2, cargo privativo de 
Engenheiro, (Lei 971/15) com jornada de 40 horas semanais, da Estrutura 
Organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
   



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

 
        DECRETO Nº 578/2015 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 31 de julho de 2015, ELANE DOS REIS DE 
JESUS do cargo de Provimento Temporário de Secretaria Escolar de Grande Porte, 
Símbolo DAS-6, da Escola Municipal Frei Arnold, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho, nomeada pelo 
Decreto nº 452/2015  de 22 de maio de 2013. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 

 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                   
      
 
          DECRETO 579/2015 

 
                                                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear com efeito a partir de 03 de agosto de 2015, a senhora 
EVANILZA MORAES DE SOUZA, para o Cargo de Provimento Temporário de 
Secretária de Escola de Grande Porte, Símbolo DAS-6, da Escola Municipal 
Frei Arnold, com jornada de trabalho de 40 horas semanais da Estrutura 
Organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 13  de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                   
      
 
            DECRETO Nº 580/2015 

 
                                                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 03 de agosto de 2015, a senhora 
MADSALENE FONTES DOS SANTOS para o Cargo de Provimento Temporário de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, com jornada de trabalho de 40 
horas semanais da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  
 
 
Gabinete do Prefeito, 14 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

-                                  
 

 
      DECRETO Nº 583/2015 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 31 de julho de 2015, CÁSSIA MARIA SANTOS 
BATISTA do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, nomeada pelo Decreto nº 247/2015 de 30 de abril 
de 2015. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                   
      
 
             DECRETO Nº 584/2015 

 
                                                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 03 de agosto de 2015, a senhora TATIANA 
BATISTA DE JESUS para o Cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, com jornada de trabalho de 40 horas semanais da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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